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Anno . .
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Trim estre
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8S000

4$000

N U M E R O  A V U L S O  $100

S e c ção  L iv re  e  E d iía e s

L in h a  : $200  Repet ição  $100 
Pagarrçento adean tado

Para exemplo
A repercussão que teve 

a victoria do partido re
publicano conservador 
nesta cidade, vai ainda 
chamar a attenção da par
te esclarecida e criteriosa 
do paiz, sobre a urgente 
necessidade de amparar o 
direito de voto.:—base fun
damental do governo de
mocrático,—contra a au
dacia despudorada da po
liticagem de campanario, 
que vai reduzindo á uma 
degradante comedia o pro
cesso eleitoral.

Attenda-se para o que 
se tem passado aqui" on
de um eleitorado, forte 
pelo numero e pela in
dependencia, composto pe
las classes conservadoras, 
representadas pela lavou
ra, industria e commercio, 
na sua mais elevada ex
pressão; e ficar-se-ha sor- 
prehendido ao saber que 
ha uma desena de annos 
o povo y tu ano geme op- 
presso por uma facção, 
diminuta e sem nenhum 
daquelles predicados, úni
cos que devem prevalecer 
da direcção politica e ad
ministrativa das localida
des.

Louvamos e applaudi- 
mos a resolução do direc
torio local, iniciando des
de já o processo crime 
contra os que falsificaram 
o resultado da 5.a secção. 
Este exemplo de moralida
de não aproveitará so
mente á nós, e irá reper
cutir por ahi além, como 
complemento da nossa 
victoria, e como program
ma do governo do Mare
chal Hermes da Fonseca : 
combater as olygarchias, 
tornando uma realidade a 
expressão das urnas.

nos, que appoiamos a sua 
administração, — forte e 
honesta,—não mais sere
mos victimados pelos que 
se julgam senhores desta 
terra, repetindo com alar
de, que não precisam de 
eleitores, emquanto esti
ver com elles o governo 
do Estado.

Indo pedir aos Tribu- 
naes a punição dos falsa
rios, a paz e o progresso 
voltarão de novo, porque 
é da efficacia na applica- 
ção da lei que nasce a 
confiança, no direito, pro
tecção e amparo da socie
dade e do individuo.

A lei acima de tudo.

Negocios 
Municipaes

Os acontecimentos
V I

O adm in is t rado r  publico, 
qual m u lh e r  de Cesar, jám ais  
deve ser possivel de qua lquer  
suspeita. A desconfiança dimi- 
nuir-lhe-ia a inves tidu ra  d a  a u 
to ridade e, den tro  em  pouco 
tem po, seria inev itavelm ente  
repud iado  pela sym path ia ,  re- 
pellido pela  confiança e execra
do pela opinião  do povo, que  
lhe descobriu o movei pouco 
honroso de seu desejo. Ora, o 
snr. Godofredo d a  Fonseca, 
q u a n d o  residiu neste m u n ic i 
pio, es tava  m ais ao p a r  de 
suas necessidades, pouco in te 
resse revellou pela causa p u 
blica, de modo que o desenvol
v im ento  progressivo da te rra  
i tu a n a  já m ais  recebeu de sua 
activ idade o mais insignificante 
impulso; dir-se-ia q ue  não a m a 
va a te rra  que  lhe serviu de 
berço... E  èi isto não é verdade, 
que fez (respondam , si ju lgam  
que lhes somos injustos), o sr. 
G odofredo 'da  Fonseca até hoje 
por  I tú  ? Que instituição a p ro 
veitável fu n d o u  ou m a n tém  ? 
Q ue m elhoram ento  in troduziu, 
beneficiando a cidade ? Que 
auxilios ou van tagens  alcançou 
dos poderes públicos, em prol 
do m unic ip io  ?... R ealm ente ,  ao 
sr. Godofredo da  Fonseca I tú  
nada  deve... ou m elhor  deve- 
lhe o acto irreflectido, antipa- 
thico e antipatrió tico  de ter pos
to fim ao ’’In s t i tu to  do Novo 
M u n d o ” , ann iqu i lando  delibe
rad a m en te  o seu pa tr im onio  ! 
O dr. José  Carlos Rodrigues 
do ta ra  esta benem érita  e utilis- 
8Íma iust itu ição de ensino po
pular,  com r iqu íss im a escolhi
da  bibliotheca, cujo cathalago 
a inda  existe, p a ra  m os tra r  até 
onde pode chegar  o interesse 
q ue  o sr. Godofredo da F o n se 

ca tem tom ado pelos m e lh o ra 
m entos desta terra.

T r e s 'ou qua t ro  m ilhares  de 
livros preciosos, rarissimos, a l
guns  del les es t ive ram  po r  m u i
to tem po em poder do sr. Go
dofredo, q ue  depois m an d o u  
removel-os p ara  o edifiaio m u 
nicipal, onde  perm aneceram , 
ao desam paro ,  á disposição de 
q u a lq u e r  pessoa, e q uando  em 
1902, perdeu  s. s. a C am ara 
q ue  passou  p a ra  o partido  a d 
versário, apenas  u n s  q u in h e n 
tos ou seiscentos volumes de 
ohras vulgares, essas m esm as 
t runcadas ,  res tavam  da rica b i
bliotheca per tencen te  ao ’’In s 
t ituto do Novo M u n d o ” ! Ahi 
tem os eleitores, um  dos bellos 
serviços do sr. Godofredo da 
F onseca ao torrão  ituano  ! 
E  não  é o único. O exmo. snr. 
Barão de P irac icaba  e outros 
benem éritos  ituanos,  a bem de 
m uitos  outros serviços que fize
ram  a te r ra  natal,  deram  ao 
’’In s t i tu to ” p ara  fo m ar  o p a 
trimonio, a lgum as  dezeuas de 
contos de réis. Com a renda 
deste capital, p ru d en te m en te  
collocado pelos prim eiros the- 
soureiros do ’’I n s t i tu to ” , m u i
ta  creança pobre, m uitos  filho 
do povo poude  in s t ru i r s e ,  
poude ap re n d e r  a ¿er u til aos 
seus concidadãos, a a m a r  seu 
berço, t r aba lhando  pelo seu 
progresso e pelo seu renome. 
Aconteceu, porem , que’ h a v e n 
do fallecido o dr. F rancisco  E. 
da Fonseca  Pacheco, ultimo 
thesoure iro  do ’’I n s t i tu to ” , o 
sr. Godofredo da Fonseca, com 
a mais lev iana  irreflexão, com 
o mais censurado  antipatriotis- 
mo, tom a a quan tia ,  na im p o r 
tancia  de cerca de noven ta  
contos de réis e a deposita  em 
juizo como bem vago, visto não 
existir mais a fundação  !

D est’arte, um  ’’i tu a n o ” d e 
l ibe radam ente  a r ran c av a  dos 
filhos do povo de sua te rra  um a 
im portancia ,  para  qual não 
concorrerra  com um  ceitil ! 
V e ja m  o cinismo desse ho
mem...  qu an to  in te r  sse tem 
elle tom ado por Itú...  Da m a n 
cha deste acto antipath ico ,  a n t i 
patriótico e dam noso  a I tu ,  é 
que o sr. Godofredo jám ais  se 
lavará, pe ran te  a  sociedade 
i tuana.  S. s. nascido aqui nesta 
terra,  conhecedor do ’in s t i tu to ” 
de suas van tagens ,  dos benefi
cios que ia d e r ram a n d o ,  tendo 
em  seu poder papeis  e livros 
de escrip turação da  sociedade, 
era o menos com peten te  para 
negar-lhe existencia jur íd ica,  
como fez, exc lus ivam ente  para  
não en tregar  o pa t r im on io  a 
um  director, o dr. Silva Castro, 
então objecto de seu desden 
de seu desprezo e hoje.. . con 
sultado, ao q ue  se diz. O sr. 
Godofredo da Fonseca, q uando  
requereu  o deposito do d in h e i
ro do ’’Ins t i tu to  do Novo M u n 
do” , não exhib iu  os livros e 
outros papeis, e si não  nos e n 
ganam os,  declarou que  não 
existiam, e até, q ue  os desco
nhecia...  H a  pouoo3 dias v iu  o

povo i tuano  o valor d a  ’’pa la 
vra de h o n r a ” de s. s., por isso 
não será dem ais  q ue  duvide 
tam b ém  agora, daque l la  affir- 
mação.

O ’’I n s t i tu to ” t in h a  livros de 
actas, livro com estatutos, li
vros de escr ip turação  de seu 
patrim onio ; com q u em  es ta
va m ? A bibliotheca esteve em 
casa do sr. Godofredo por a l
g u m  tem po; p o rq u e  tam b em  
não podiam  es tar  estes livros ? 
E  os da th e so u ra r ia  ? Será pos
sivel q ue  o d r. Fonseca,  hom em  
severo e methodico, recebendo 
o pa tr im onio  q ue  devia a d m i 
n istrar,  e passando  o tem po  de 
sua gestão, ^en tregar  a outro, 
não recebesse ig u a lm e n te  a es 
c r ip ta  feita pelo antecessor, e 
não fizesse por seu tu rn o  la n 
ça iheu tos de ju ros ,  d iv idendos 
e donativos, bem como de p a 
gam entos  a professores e outros 
em pregados  do " I n s t i tu to ” ? 
Q ual o ingenuo  que isso acredi
ta rá  ? Pois esse livro do m ovi
m en to  da thesouraria ,  não ap- 
pareceu, e o sr. Godofredo da 
Fonseca, pouco respeitoso á 
m em oria  de q u em  lhe é tão ca
ro, declarou q ue  não  existia ! 
H a v e rá  no m u n d o  um  hom em  
assim tão ex traord inar io ,  que, 
recebendo fundos  a a d m in is 
trar,  e tendo  despesas a paga r  
e passados annos ,  deva en t re 
gar  esses fundos  em  u m a  p res 
tação de contas, e não  tenha 
assen tam entos  feitos ? A le
v iandade  do sr. Godofredo  da 
Fonseca achou q ue  podia  sup- 
p r im ir  taes livros e as sen ta
mentos, só po rque  elles p ro v a 
r iam  a existencia ju r íd ica  do 
’’In s t i tu to ” , que  s. s. resolvera 
extinguir ,  e o seu am o r  a l tú  
era tão apagado  que  pouco se 
lhe da v a  tivesse ou não sua 
terra um  foco de luz, ura centro 
de v ida  in tellectual e cívica, 
um  m ananc ia l  de l iberdade p a 
ra o filho do proletar io  ades
t r a r s e  na  lu ta  pela existencia, 
de modo honroso á  té rra ,  á f a 
milia, á  patria  !

Foi o si. G odofredo da  Fon- 
seca. po r tan to ,  q uem  m atou  
d e l iberadam ente  a velha e b e 
néfica sociedade, que ituanos 
inais pa tr io tas  e menos polit i
queiros, crea ram, do ta ram  e 
por tan to  tem po m a tive ram  
com justo  orgulho; e l tú  só 
actos como esse lhe deve, e a 
população q ue  o conhece e 
a inda  lhe não  descobriu os m e 
rec im entos nem  p a ra  ser che- 
fe, nem  p a r a  ser vereador,  fi
cou sobresa ltada  agora, não  só 
pelo em p en h o  com q ue  s. s. 
v inha su s ten ta n to  sua cendida- 
tu ra ,  m as a in d a  pelo em penho  
com q ue  p re tende  con trah ir  
em pres t im os  m unic ipaes ,  sem 
ao m enos a g u a rd a r  a C am ara  
que deve ad m in is t ra r  no p re 
sente triennio . Resolveu, pois, 
o povo com bate r  pelas u rn a s  o 
g rupo  por elle chefiado,, em 
vista dos graves m otivos qué 
m uito  pela ram a  tem os refer i
do nestes seis artigos, m as  o 
sr. Godofredo, ta m b em  t in h a

seus ’’eleitores” e com elles re
solvera su b ju g a r  e d o m in a r  
sua terra.

(Continuaremos).

IT U A N O S .

O S E G R E D O  D A  IN D IA  
V U G  !— Infallivel ñas  nevral- 
gias, rh eu m a tism o  e o u tras  d o 
res. —Vende-se  n a  P h a rm a c ia  
S. José. L argo  d a  M atriz n. 17.

ASYLG DE MENDI- 
CIDADE.— E ’ desolador 
o estado em que está essa 
benemérita e útil institui
ção, que em vez de progre
dir, acha-se no maior 
abandono possivel.

Nas suas immediações 
vê-se tantos buracos eheios 
de agua estagnada e pú
trida, trazendo em perigo 
a saude d’aquella pobre 
gente, que de um dia para 
outro, principalmente ago
ra que principia a estação 
calmosa, pode tornar-se 
um foco de epidemia e 
desimar todos aquelles in
felizes.

Já que o municipio está 
anarchisado sem adminis
tração municipal e que 
tambem a meza adminis
trativa, dessa instituição 
pouco interesse mostra, 
para o bem e saude d’a
quella pobre gente, parece 
que compete ao medico 
de hygiene tomar alguma 
providencia a respeito, e 
fazer cessarem os abusos, 
fazendo¡ assim um acto 
meritorio.

4 S ITUAÇÃO EM YTU’

Nos prim eiros dias do mez 
de ju lho  deste an u o  o p r im e iro  
ju iz  de paz de l tú ,  tendo  de  
o rgan isa r  as m esas eleito raes 
p ara  a  eleição q ue  dev ia  rea li
zar-se, como realisou-se, no  dia 
16 desse m esm o  mez, p a ra  v e 
readores  á  C a m a ra  d ’aquella  
cidade, fez u rna  consu lta  ao sr. 
dr, secretario do Iu te r io r  de S. 
Paulo, sobre o rnedo de ser fei
ta essa organisação.

A resposta não se fez espe
ra r  e foi, mais ou menos, a se
g u in te  : «deveis o rg an isa r  de 
accordo com a lei».

Nestas condições, os p r im e i
ros e segundo  juizes de paz de 
l tú ,  únicos q ue  com pareceram  
o rgan izaram  as ditas m esas  
de accordo com as leis e re
gu lam entos  eleitoraes em v igo r  
lendo nas  en tre l inhas  do tele- 
g ra m m a  do sr. dr. secretario  
do In ter ior ,  a  declaração, al iás 
per fe i tam en te  procedente  e j u 
rídica, de q ue  este t i tu la r  d a

de Ytú e seu municipio
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p as ta  do In ter io r ,  se ju lgava  
incom peten te  p a ra  in te rp re ta r  
leis.

O rgan izadas  taes mezas pe
los p r im e iro  e segundo juizes 
de  paz, ta m b em  as organ isou  o 
p res iden te  d a  C am ara  que, em 
sua  a l ta  recreação, julgou nulla  
a  organização fe i ta  pelos ja izes  
de p a z. Feito  isto, o sr. d r. s e 
cre tar io  da Jus t iça  e S egurança 
P ublica ,  d iverg indo  do modo 
de  p en sar  de seu collega do 
In te r io r ,  ju lg o u  se com peten te  
p a r a  in te rv ir  no a ssum pto  e, 
assim , te legraphou  ao dr. dele
g ado  de policia de I tú ,  o rd en a n 
do-lhe q ue  só a ttendesse as re 
quisições feitas pelos p res iden
tes das  mesas o rgauisadas pelo 
p res iden te  da  Cam ara ,  p a ra  as 
installações das mesmas.

N ão  obstan te  o exho rb itan te  
e in ju r id ico  desse acto do sr. 
dr.  secretario da  Ju s t iça  e Se- 
g u ra u ç a  publica, os uossos cor
re ligionários de I tú  se confor
m a ra m  com elle e nessas mesas 
com postas  exc lus ivam ente  de 
adversários, in f l ing iram  fo rm i
dável derro ta  nos situacionistas 
elegendo 5 vereadores, ao p a s 
so q ue  estes, aponas  elegeram 
dois.

Falsificada, porem , a  ac ta  da  
q u in ta  secção, cu ja  m esa r e 
cusou  a en trega  do boletim do 
resu ltado  da eleição, fo ram  d i
p lom ados,  n a  apu ração  geral 
d a  eleição, qua tro  s ituacionis
tas, tres correlig ionários nossos 
e u m  independeu te .

T ra tando-se  agora de se p ro 
ceder a verificação de poderes 
e reconhecim ento  dos vereado
res  eleitos, a  p residência  dessa 
m esa  provisoria  coube a um 
dos nossos correligionários, por 
ser o m ais  edoso dos d ip lo m a
dos, tudo  de accordo com o r e 
g im en to  in te rno  da C am ara  de 
I tú ,  q ue  abso lu tam en te  uão é 
contra rio  ás leis de organisação 
m unic ipa l,  n e m  tão pouco om is
so sobre este caso.

Isto, porem , não convinha 
aos correligionários do sr. se 
cre tar io  do In ter io r ,  e, assim 
este senhor,  con tra r iam en te  ao 
q u e  an tes  p en sav a  e, m ed ian te  
consu lta  q ue  lhe fez o p re s id e n 
te  d a  C am ara  cujo m an d a to  se 
ac h a  findo, ju lgou-se co m p e te n 
te  p a ra  d a r  o parecer que se 
gue, publicado  no «Estado de 
S. Paulo»,  de 19 e 20 do cor
ren te  :

«O sr. secretario  do In te r io r  
d ir ig iu  ao sr. p residen te  da  Ca
m a ra  M unic ipa l de I tú  o se
gu in te  officio :

«Em  resposta  á vossa con
su lta  declaro q ue  a verificação 
de poderes dos m em bros  da 
C am ara  recen tem ente  eleita d e 
ve se r  feita  segundo  o r eg im en 
to  da  C a m a ra  M unic ipa l da 
Capital, que nos term os da lei 
n . 1.103 de 1907 artigo 2 1 ’ pa- 
rag rap h o  unico, deve ser  obser
vado  pelas m unic ipa lidades 
q ue  não tenham  decretado seu 
novo  reg im en to  em  obediencia 
á  lei n. 1.038 de 1906, artigo 
10. ou que te n h am  u m  reg im en 
to  omisso.

E  o reg im en to  da  C am ara 
M unic ipa l d a  Capital, no seu 
seu  titulo II, secção I, capitulo 
I, d e te rm in a  que, sob a p re s i 
dênc ia  do vereador  mais edoso 
se faça a eleição da m esa pro- 
v issoria  (votando nessa eleição 
todos os dip lom ados, m esm o os 
de eleição contestada) bein co 
m o  a  de duas  commissões de 
tres m em bros  cada u m a  para 
a  verificação de poderes (só po
dendo  ser votados p a ra  m e m 
bros dessas com missões os ve

readores de eleição l iqu ida  ou 
q u e  não  te n h am  soffrido con 
tes taçao-seri a. Artigo setimo).

Essas com missões p rocede
rão de accordo com o disposto 
no citado ar tigo  se tim o e seus 
páragrap lios  e no artigo oitavo, 
p a ra g ra p h o  terceiro, ns. 1 e 4, 
lavrando-se seus pareceres, que 
serão d iscutidos e approvados  
por m a io r ia  de votos em  sessão 
a que  concorram  cinco pelo 
m enos dos vereadores da an t i 
ga C a m a ra  (Artigo oitavo pn- 
ragraplio  terceiro, ns. 2 e 3)».

O nde foi que o sr. secretario 
do In ter io r  descobriu no reg. 
int. da  C am ara  M unic ipa l da 
Capital, a facu ldade de verea
dores contestados to m a r  p a r te - 
em votações ?

Como se vê, o sr. secretario 
do In terio r ,  que  se ju lgou  in 
com peten te  para  in te rp re ta r  a 
lei, q u an d o  consultado pelo p r i 
meiro ju iz  de paz de I tú ,  rae- 
d i a n t e a  consulta  do presidente  
da C a m a ra  da m e sm a  cidade, 
que só even tua lm en te  poderá 
tom ar  parte  na  verifhação  de 
poderes dos novos eleitos j u l 
gou se competente , não só para  
in te rp re ta r  a lei como tam bem  
para, com o car inho  de um 
mestre dedicado d o u tr in a r  a 
respeito, f igurando  hvpotheses 
e accresentando ás leis eleito- 
raes em vigor dispositivos que 
nellas não se encon tram , tudo  
com o fim m anifesto  de fazer 
v inga r  a f ra u d e  da qu in ta  sec
ção eleitoral, que favoreceu aos 
seus correligionários de Itú.

S. s. sabe, perfe i tam ente ,  que  
não tem com petência  para  i n 
te rp re ta r  lei a lgum a, q u e r  se 
tome o vocábu lo— competência, 
— uo sentido de faculdade,  que 
no sentido de aptidão,

T om ado  no prim eiro  sentido, 
é impossivel que  s. s. não saiba 
que secretario de governo é 
m ero  aux i l ia r  do presidente , 
não en trando  na  orb ita  das suas 
a t tr ibuiçõcs in te rp re ta r  leis e, 
muito  menos, accrescentar  as 
m esm as q u aesque r  disposições.

N o segundo sentido, não ha 
quem  ignore  em S. Paulo  que 
s. s. apesa r  de. ser bacharel em 
direito corno toda geu te  não 
p r im a pelo conhecim ento  des
ta sciencia, o que lhe im pede 
de ser jurisconsulto .

Pelo lado moral d a  questão, 
s. s. tendo  dado aquelle parecer 
constituiu-se em pro tec tor  da 
fraude, auxi l iando  os falsifica
dores da acta da  qu in ta  secção 
eleitoral de I tú ,  o que  é ignóbil 
e torpe, e só pode enxova lha r  a 
d ign idade  dò governo do h o n 
rado sr. A lbuquerque  Lins, de 
que s. s. é auxiliar.

(Do «São Paulo» de se g u n 
da-feira.)

Dissemos hon tem  que os srs. 
secretários da Ju s t iça  e do I n 
terior, por todos os modos, p ro 
curam  d a r  m ão  forte aos seus 
correligionários de I tú ,  o que 
fazem, certam ente ,  por conta 
própria ,  sem sciencia nem c o n 
sen tim ento  do sr. A lb u q u erq u e  
Lins, q ue  é um  hom em  h o n r a 
do e bem in tencionado, mas 
que não tem, ao que  parece, a 
energ ia  necessaria p a ra  fazer 
ver aos seus auxiliares que esse 
p rocedim ento  não é correcto, 
nem  com pativel com a d ig n i
dade de um ^governo  que se 
preze.

Felizm ente, porem, estes dois 
auxiliares do governo  do sr. 
A lbuquerque  Lins, têm sido e 
con t inuarão  a ser contrariados 
no seu des ideratum , qual o de

i c n u D K  d e  u r t r
verem collocados á  f ren te  da 
adm in is tração  m unic ipa l  de I tú  
os seus corre lig ionários .derro ta
dos.

C ertam ente  p re te n d ia  o sr. 
secretario da  Jus t iça ,  q u ando  
passou ao delegado de policia 
de I tú ,  o te leg ram m a que nos 
referimos hontem , facili tar  aos 
seus correligionários, que então 
form avam , como fo rm aram , 
mezas unan im es ,  p a ra  a eleição 
de 16 de ju lho ,  os meios de 
«vencer» o povo de Itú.

Isto, porém , não  aconteceu 
porque os ituanos, un idos e 
fortes, souberam  p u g n a r  pelos 
seus direitos, infligindo-lhes a 
form idável de r ro ta  já  de todos 
conhecida, em bora  a inda  p r e 
tendam  os seus adversários, p e 
la falsificação d a  acta da qu in ta  
seccão eleitoral,  negai-á, o que 
não conseguirão.

D esanim ados com a idéa de 
fazer v ingar  essa fraude, na 
verificação de poderes dos ve
readores eleitos, po rque  a meza 
provisoria para essa verificação 
seria p res id ida  por um  dos nos 
sos correligionários, por  ser o 
m ais  edoso dos dip lom ados, os 
nossos aover-arios p rocu ra ram  
outro  meio de to lhe r  a acçf,o 
de tes. Assim, m ed ian te  um a 
consulta  ao sr. secretario do 
In ter io r ,  feita pelo presidente 
d a  cam ara  transac ta ,  ob tive
ram  o officio que  hon tem  trans  
crevemos, com o qual jo g a ra m  
na  acção do d ia  19 do corrente 
afim ?de conseguirem  collocar 
n a  presidência da  *mesa p rov i
sória um  correligionário seu, 
que nega r ia  o exam e dos livros 
de actas e, portan to ,  difficulta- 
ria a p rova da  falsificação da 
acta da q u in ta  secção.

N ão logrou a inda  exito essa 
nova estra tegia d esv e rg o n h ad a  
pois, os nossos correligionários 
percebendo o plano, apressa  
ram-se em proc lam ar  p re s id e n 
te dessa mesa provisoria o il- 
lustre  dr. A u tonm  Constan tino  
da Silva Castro, vereado eleito 
independen te ,  que, pela sua 
proverbial in teg r idade  de c a ra 
cter, pela sua abso lu ta  im p a r 
cialidade e p rob idade  incontes
tável, offerece absoluta ga ran tia  
con tra  -q u ae sq u er  m anobras  
dos falsificadores da acta da 
qu in ta  secção eleitoral, no s e n 
tido de im pedirem  essa prova. 
Podem, pois, f icar convencidos 
os falsificadores da  acta da 
q u in ta  secção, que  os i tuanos 
estão a postos, p a ra  de fender  
os seus direitos.

P odem  ficar certos de que c 
Egrégio T rib u n a l  de Jus t iça  
do Estado  de S. Paulo, ab so lu 
ta  g a ra n t ia  contra  as violações 
do direito e as mystificações da 
Justiça , não consen ti rá  que lo
gre  exito aque lla  torpissima 
fraude.

N ão fo ram  abso lu tam ente  
eleitos vereadores á  C am ara  de  
I tú  jJosé de P a d u a  Castanho, 
Arcilio Borges de Almeida, e, 
por isso, não podem  tom ar  a s 
sento no  seio daque lla  co rpo ra 
ção, em  logares dos eleitos do 
povo, Manoel Jo a q u im  da Silva 
Ju n io r  e João de Alm eida C a 
margo.

Do «São Paulo» de houtem .

FABRICA DE TECI
DOS «SÃO PEDRO». — 
Já está em Sautos gran
de parte das machinas; e 
a construcção do edificio 
prosegue com grande ac- 
tividade.

REGRESSO—  Chegou 
hoje a esta cidade de vol
ta de sua viagem a Euro
pa o sr. Manoel de Paula 
Leite e sua exma. esposa.

Visitamol-o.

SUBSTITUTO DE JUIZ  
FEDERAL.—Das pessoas 
ultimamente nomeadas 
substitutas de Juiz Fede
ral, algumas já prestaram 
o respectivo compromisso.

Deve ser iniciado, por
tanto, dentro de poucos 
dias o processo crime con
tra os falsificadores da 
acta da quinta sessão elei
toral.

ENTRE-NÓS — Esteve 
nesta cidade e regressou 
domingo para S. Paulo o 
sr. Augusto de Oliveira 
Camargo.

R O M A R IA .— Conform e n o 
ticiámos chegou dom ingo  pela 
m anhã ,  a esta cidade em  trem  
especial, um a  g ran d e  rom aria ,  
dos catholicos do Salto de Ytú, 
em visita ao S an tua rio  Central 
do S agrado  Coração de Jesus.

A ’s 8 horas  m a n h ã  davam  
e n tra d a  n a  Ig re ja  do Bom-Jesus, 
onde asaRtiram  a missa

Após a missa e c o m m u n h ão  
geral,  foi servido em casa do 
sr. João  Carlos Xavier,  café aos 
romeii os.

A ’s 10 horas  da m a n h ã ,  fize
ram  u m a  visita a  g ru ta  de 
L urdes  do Collegio São Luiz.

A ’s 11 e meia, de ixavam  
Y tú  em direcção ao Salto.

M U S IC A  NO JA R D IM .— A 
magnífica corporação m usic  .1 
«30 de O utubro» , executou  na  
noite dom ingo  ultimo, um  bem 
feito p ro g ram m a, em  nosso 
J a r ü m  Publico.

UMA OUTRA FA B R I
CA DE TECIDOS.— Ou
vimos dizer que diver
sos capitalistas, projectam 
montar uma outra grande 
fabrica nesta cidade.

Oxalá que isso se reali
ze.

Parece que estamos no 
periodo novamente da fe
bre de montar fabricas. 
No Salto vai ser montada 
mais uma, e as existentes 
vão ser augmentadas bas
tante.

PORTUGAL — Termi
nou o prazo para os sa
cerdotes declararem se 
acccitavam ou não, as pen
sões que o Governo Por- 
tuguez lhes offerece.

De 8.000 sacerdotes que 
ba em todo Portugal, ape
nas 1.400 acceitaram.

A maior parte das Igre
jas, especialmente as si
tuados nas grandes cida
des do paiz terão de fe
char.

E ’ grande o numero de 
padres que abandonaram 
as igrejas que a serviam.

O Patriarcha de Lisboa 
recebeu communicação do 
Vaticano annunciandoque 
os 1.400 padres vão ser 
excommungados pelo Pa
pa, por terem acceitado as 
pensões estabelecidas pela 
lei.

F E S T A  D E  SÃO LA ZA R O . 
—Realisou-se no domingo 
a festa em honra a São 
Lazaro, havendo pela ma
nhã missa e a tarde pro
cissão, que sahiu da Ca
pela do Hospital, percor
rendo as ruas do Çommer- 
cio, São Francisco e Direi
ta, fazendo entrada nova
mente na Capella do H os
pital.

JURY. — Por falta de 
numero não houve sessão 
do jury no dia 21, recor
rendo o meritissimo dr. 
Juiz de Direito a urna su
plementar.

Hontem, na hora regi
mental, não tendo compa
recido novamente numero 
de jurados foi feito novo 
sorteio e marcada a sessão 
para as duas da tarde.

A essa hora sob a pre
sidência do ín. Juiz de D i
reito, sr. dr. Antonio de 
Souza Barros, foi aberta 
a sessão. Occupou a cadei
ra de orgam da justiça pu
blica o promotor publico 
o sr. dr. Carlos Ãlberto 
Vianna, e da defeza o sr. 
dr. Eugênio Fonseca.

Entrou em julgamento 
o reo preso Paulo Marcia
no, accusado de crime de 
morte e foi absolvido.

— Na sessão do Jury 
de boje, entraram em jul
gamento tres processos, 
servindo o mesmo conse
lho.

Os tres réos foram ab
solvidos.

t C R IM E  H O R R O R O S O .—  
Notic iam  de S. Borja , R io  G ra n 
de do Sul, q ue  se deu  uaque lle  
m unic íp io  u m  cr im e horroroso.

U m  g ru p o  de band idos  a ta 
cou a casa do sr. P ed ro  Avila  e 
ali ro u b a ra m  todo  o d inhe iro  
que  e n c o u tra ram ,  v io len ta ram  
m ulhe res  a t te n ta ra m  co u tra  o 
p u d o r  de m enores  e m a ta ra m  
o sr. T heodoro  G om es de Oli
veira.

N ão con ten tes  com tan tos 
crimes, de f lo ra ram  a in d a  tres 
menores.

A esposa do snr. T heodoro  
Gomes de Oliveira, q u e  se a c h a 
va no leito, em  re sgua rdo  de 
um  parto , enloqueceu.

A policia verificou q u e  o 
g rupo  assaltan te  pe r tence  á  
geu te  q ue  t r ab a lh a  n o  sa ladero  
do coronel João  F rancisco ,  pois 
foi encontrado , no  local do  c r i
me, u m a  ca r ta  de L iv ra m e n to  
d ir ig ida  a João  N ogueira ,  typo  
de confiança do coronel Jo ã ç
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Francisco ,  e q ue  tem  péssimos 
procedentes.

Jo ã o  N ogueira  es tá  p rocessa
do pelo c r im e de m oeda  falsa 
em  São F rancisco  de Assis.

H a  a in d a  a  notar-se q u e  esse 
N ogueira  ti verá  m om entos  a n 
tes do crim e, u m a  d e s p u ta  com 
o sr. T h eodoro  G om es  de O li
veira ,  p o r  u m a  q u es tão  de c o m 
p ra  de gado, pela q u a l  o sur. 
O liveira  exigia d inhe iro  á vista.

Verificação  
de poderes

Sob a presidência do 
illustre dr. Silva Castro, 
realizou-se hoje a verifica
ção de poderes dos verea
dores eleitos para o trie- 
nio actual.

Tomaram parte nessa 
verificação os vereadores 
da Camara transacta, 
João Martins de Mello Ju
nior, Virgmo de Araújo 
Aguiar e José de Arruda 
Botelho e os contestados 
Augusto Ferraz de Sam
paio e José de Padua Cas
tanho, que tomaram par
te, não só nas discussões, 
como nas votações.

Foi eleita uma com mis
são de trez vereadores, 
para dar parecer sobre os 
diplomados contestados, 
entre os quaes se acham 
José de Padua Castanho 
e Augusto Ferraz de Sam
paio.

Essa commissão que fi
cou composta dos srs. 
João Martins de Mello Ju
nior, José de Arruda Bo
telho e Virgilio de Araú
jo Aguiar, que pediram 
fosse suspensa a sessão 
por duas horas.

Foram reconhecidos ve
readores os dois diploma
dos pela fraude como se 
esperava !

Felizmente o egregio 
Tribunal de Justiça, fará 
que não prevaleça a frau
de consentindo, que taes 
indivíduos tomem assen
to na Camara,por não te
rem sido eleitcs.

EN YEN AMENTO. —O 
sr. Grioviniano de Souza 
Freire e mais quatro pes
soas de sua familia, foram 
envenenados proveniente 
do emprego de massa de 
tomate na comida.

Logo depois do jantar 
começou a sentir os effei
tos do envenenamento um 
dos seus filhos e assim foi 
toda a familia.

Felizmente não houve 
desgraça, senão o soffri- 
mento e ainda sentem o 
máo estar do encommodo.

Caso da Junta de Hy- 
giene, tomar conhecimen

to do facto, e mandar pro
ceder o exame na massa, 
e tornar publico o caso, 
afim de evitar alguma des
graça que possa advir pa
ra o publico de fazer uzo 
de tal ingrediente.

Nossos votos para o 
prompto restabelecimento 
da familia enferma.

N A SC IM E N T O .— O la r  do 
nosso am igo sr. G ilberto  C a r
neiro, acha-se enriquecido  des 
de hoje, com o nascim ento  de 
um a  galan te  m enina.

Nossos parabéns.

C O N S E L H O  U T IL .  —  E m  
todas convalescenças deve-se 
u sa r  o «Vinho Creosotado» do 
pliarmaceutico-chimico Silvei-
ra.

N otabilidades m édicas  d izem 
que o «Elixir de Nogueira» do 
pharm aceutico-eh im ico  Silvei
ra  é superior  aos q ue  vêm  do 
estrangeiro.

D a secção P E L A  P O L ÍT IC A  
do ’’Com mercio de S. P a u lo ” 
de ho je  :

«Ao que se sabe, os gover- 
nistas de I tú ,  n a  p róx im a  ve
rificação de poderes, farão  p r e 
valecer a fa lada  ac ta  da 5a. ' 
secção.

Os opposicionistas, porem, 
recorrerão p ara  o T r ibuna l ,  o n 
de con tam  lhes será feita j u s 
tiça.

Depois disso... tom arão  pos
se das cinco cadeiras de verea
dores que conqu is ta ram  no u l 
t im o pleito.».

Caixa Postal 6 8 — Deposito gerai 
e Casa fi l ia l— Rua Conselheiro 
Saraiva, 14 e i  6 -C a ix a  postal 148

— RIQ 1)10 JANEIRO—

S e c ç ã o  Livre
O abaixo assignado, declara 

que esta incum bido  de to m a r  
conta de suas te rras  e pastos, 
s i tuadas  na  cidade do Salto, o 
sr. João  Rodrigues de Alkemin. 
P ortan to  q u em  quizer  te r  ani- 
raaes no  dito terreno, deverá  
entender-se com elle.

O utro  sim  são exp ressam ente  
p rohibidas as caçadas e o tira- 
m ento  de m adeiras  ou lenha  de 
sua p rop riedade

P a ra  q ue  n in g u é m  allegue 
ignorancia  faço esta declaração.

Y tú ,  16 de Agosto de 1911.
O cT A V IA N O  P e R E ÍR A  M ENDES-

Empregado
Offerece um  de 26 annos  de 

idade, brasileiro sabendo  1er e 
escrever, e tendo  p ra t ica  para  
fazenda  ou q u a lq u e r  serviço 
que a t inge  sua arte, não faz 
ques tão  de ordenado  e nem  de 
lugái,  por  especial obsequiu  
car ta  nesta redacção p a ra  F. 
Azevedo.

Francisco de Azevedo.

N O M E A Ç Õ E S .— F o ra m  n o 
m eados os professores sr. Decio 
Paes de Barros, com exercício 
na  q u in ta  escola m ascu lina  e 
S enhorita  R i ta  Jo rge  Goulart ,  
com exercício n a  m ix ta  de So
rocaba, para  os logares de s u 
bsti tu to  effectivo do G rupo  
Escolar de3ta cidade.

CIN EM A  N O  C O L L E G IO  
SÃO L U IZ .— A es tim ada  em- 
preza c inem a tog raph ica  A. G o
mes, foi conv idada  p a ra  da r  
u m  espectáculo no p rox im o do
mingo, no Collegio São Luiz.

Sypliilis terciaria !
Eu, aba ixo  assignado, dou to r  

em m edicina  pela F acu ldade  
da  Bahia, m em bro  da socieda
de F ranceza  de Ophtalmolo- 
gia e da sociedade Zoologica 
da F rança ,  etc. etc.
Declaro q ue  o "E lix ir  de N o

g u e i ra ” "S a lsa” , ’’C a ro b a /  e 
"G uayaco” do pharm aceu tico  
João  da Silva Siveira, prestou- 
me reaes serviços nos casos de 
syphilis terc iaj ia  e em  todas as 
affecções do fundo  escrophulo- 
so.

Porto-Alehre, 5 de Maio de 
1889.

D r .  V í c t o r  d e  B r i t o .
E s tá  reconhecida na  form a 

da lei, pelo tabellião Luiz Fe- 
l ippe de Almeida.

V E N D E -S E  N A S BOAS 
P H A R M A C IA S  E  D R O G A 
RIA S D E S T A  CIDADE.

Casa Matriz —  PELOTAS—
R IO  G R A N D E  DO SUL-

0  abaixo  ass ignado  declara 
para  ev i ta r  dissabores, que  é 
prohib ido  caçar  em  suas 
propriedades s i tuadas  neste 
m unicip io  ou no Salto, tendo 
um  em pregado  só p a ra  correr  
a p ropriedade ,  e não  consen ti r  
abus  s dos caçadores. Bem 
assim, declara q ue  a l inha  de 
transm issão  e energ ia  e léc tr i
ca, não  é cam inho  publico.

P o r ta n to  q u em  não  quizer  
ser obrigado a sab ir  as pressas 
ou tocado, é lá não  ir.

Y tú ,  16 de Agosto de 1911. 
O c t a v i a n o  P e r e i r a  M e n d e s .

Aviso aos 
contribuintes
A Junta Republicana 

de Ytú vem pelo presente, 
aconselhar aos contribuin
tes municipaes a não pa
gar mais impostos á Ca
mara emquanto não se 
normalizar definitivamen
te esta corporação, actual
mente entregue á mais de
sastrosa anarchia.

Ytú, 8 de Agosto 1911.
A Junta Republicana,

F am il ia  que re ti ra  se d aqui 
vende por  preços modicos to
do o m obiliario  q ue  com põe 
sua casa, bem assim  um  gra- 
phophone  Columbia, em  p e r 
feito estado, com um  bom re
pertorio.

Q u em  dese ja r  dirija-se á 
Rua do Com m ercio  n. 16 Y T U .

Pedro Gutllierme.

G uacara
VENDE-SE uma peque

na e muito boa, 3 kilome
tros de Ytú.

I n f o r m a r  p o r  f a v o r  Ca
sa T o led o , R u a  do C o n r  
mercio.

Companhia Ytuana 
Força e Luz
Aviso aos consumidores de 
luz rJectrica.

A directo ria des ta  C o m p a 
nhia ,  p rev ine  aos consum ido 
res de luz, que, de  h o je  em 
diante, não  m a n d a rá  m ais  re 
ceber COM D E S C O N T O  o con
sum o de luz do m ez vencido.

Assim, pois, todos os consu
m idores q ue  dese ja rem  gozar  a 
v an tagem  do d esco n to /d ev e rã o  
effectuar o pagam ento ,  NO ES- 
C R IP T O R IO  DA C O M PA 
N H IA ,  até  o d a  10 de cada 
mez, ou no dia antecedente, 
si o d ia  10 recah ir  n u m  do
m ingo ou dia santificado.

Outrosim , prev ine  aos m es
mos consum idores ,  que, 110 
dia 11 de cada mez, m a n d a rá  
proceder  a cobrança SEM  D E S 
CONTO, e*si esta não  fô r  sa tis
feita, será, nesse m esm o dia, 
su p r im id a  a  luz ao consnm idor  
que se ac h a r  em atrazo.

Jum entos á vencia

Na fazenda Vassourai, 
ha alguns jumentos de 
meio sangue italianos, pa
ra serem vendidos.

La Hacienda Z E
t rada sobre ag r icu ltu ra  creação 
de gado  e indus t r ia s  ruraes. 
E d itada  em por tuguez  em Buf- 
falo, Now  York, Estados U nidos 
da America, p a ra  0 beneficio dós 
Srs. Agricultores, Com mercian- 
tes, B anqueiros  e o u tras  pes
soas a m an te s  do progresso. As- 
s ig n a tu ra  an n u a l  12$000 m oe
da brazileira, ou 4$000  m oeda 
portugueza.  P a r a  mais in fo rm a 
ções dirija-se á  nossa Redacção.

Tintura especial 
para Cabellos, 
Preta ou Casta

nha. VA Pigmalionv
In off en si va, i mitação 

perfeita da eôr natural, e 
de aplicação facil cada 
ViDRO  3$000 — Unicos 
depositários

Gomes & Valente
Casa Alberto

Largo da Matriz 15 

Fazenda Vassourai
Nessa fazenda precisa- 

se de colhedores de café, 
como de trabalhadores de 
roça, e pa^a-se bem. Bem  
assim de alguns empreitei
ros para fazer roçadas e 
picar lenha.

o S E G R E D O  D A  IN D IA  
V U G  ! —  Infa llive l nas  

nev ra lg ias r rh eu m a t ism o  e ou
tras  dores. Vende-se na  P h a r 
m acia S. José .— L arg o  da  M a
triz n. 17.

USAE SEM PRE
Receitai e Recommendai eom Conviceíio 0

F y  p T J U T J S  E' n a °Piniâ° d o s ° u e te m  1158110
M  ^  A  ultima palavra na cura
Maravilhosa. Rapida em liora e fas vezes) em Minutos 

Da Grippe, Influenza, Defluxo e Resfriamentos 
Vende-se em todas as Boas Pharmacias. 

F U N K U S é  p reparação  d a  concei tuada e an t iga

Pharmacia Sauza Martins 69UYdYR^YiboNDA
Este  ex trao rd inar io  p repa rado  c u ja  eno rm e p rocu ra  tem 

determ inado , pela recom m endação  de  pessoa a  pessoa, 
b rilhan te?  curas  conta perto  de 300 depositários  n a  Capita l 
Federa l  e nas  220* p r inc ipaes  cidades do Brasil.

U m  vidro capaz de cu ra r  50 pessoas (sendo no princip io  
da  enfermidade), v idro 2$000.

Vende-se este preparado na Pharmacia S. JoM 
no Largo da Matriz 11. 17 de Pereira Mendes & 
Filho.

COMPANHIA YTUANA FORÇA E L U Z
Chamamos a attenção dos nossos pre

zados freguezes e amigos e dos interessa
dos em geral, para 0 grande STOCK de 
fio de aço para telephone, e flo de cobre 
izolado, WATHER proove e borracha, que 
temos em nosso deposito.

Sendo este artigo importado directa
mente, estamos habilitadas a vendel-o por 
preços reduzidos,

Para mais imíormações, dirigir-se ao 
escriptorio desta Companhia, á rua Direita 
n .  5 1
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Typographie, Encadernação e Douraçâo
RUA DA PALMA, 23xY TU ’

Gcmpanhia Ytuana Força e Luz

%- 1  i t w i A W. lu'. *î I. ‘nu.; ; R >

iïàîitMi itilîmil

Os proprietários deste estabelecimento grapkico chamam a 

attenção dos commerciantes desta cidade e das localidades' 

visinhas para a variedade de typos e material moderno que 

possuem.

Fazem com que todos os trabalhos que sahem de suas 

officinas sejam executados com esmerado gosto, perfeição e pe

los mesmos preços da Capital.

Encarregam-se de fazer obras de qualquer especie, taes

como :

Revistas, Folhetos, Obras Litterarias, 
Cartazes, Notas etc.

Uma pequena encommenda que se 
dignarem offerecer-nos comprovará o

f  II I Mill  
¡ w

T*h% !

que acima ficã dito. I

A . Magalhães & Comp.
PROPRIETÁRIOS

II

i

|  Lampadas de filamento
metálico

Grande novidade

Gr a n d e  Reducção
nos PREÇOS

i  Sem competencia
N
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São «José

O DEPOSITO DA 
COMPANHIA Y TU A 

NA FORÇA E LUZ
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YTIP
Sob a direcção do Pharmaceutico:

[ P C l S ^ i E l l f l M  I M E M I D E S

Medicamentos por preços modieos.
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